
  

 

 

 

 

 

CONCURSO DO CONSELHO DA COMUNIDADE EDUCATIVA 

ROSTOS oscilantes 

Entrega dos trabalhos até 7 de maio de 2019 -Reprografia 

Concurso dirigido aos alunos – Convite de participação a toda a Comunidade Educativa 

 

REGULAMENTO 

O material deve ser reutilizado, de preferência em plástico, e 

representar um rosto. O cabelo deverá ser uma planta, assente em terra. 

1 – Todos os trabalhos devem estar identificados com o nome, ano e turma. 

2 – Cada turma poderá participar com o máximo de 3 trabalhos. Caso existam mais, elegem-se 

3 melhores para representar a turma. 

3 – Os trabalhos devem ser entregues até ao dia 7 de maio na reprografia e serão expostos de 

10 a 17 de maio na escola e os melhores, na feira do campanário. 

4 – Os trabalhos a concurso serão doados à escola, para ficarem a embelezar os espaços 

exteriores (Eco-Escolas). 

5 – O júri será constituído pelo conselho da comunidade educativa. 

6 – Haverá prémios para os melhores trabalhos do 2º e do 3º ciclos. 

7 – Premeia-se a criatividade, a harmonia e originalidade, na diversidade. 

Todas as decisões necessárias serão tomadas pela Presidente do Conselho da Comunidade 

Educativa e o Presidente do Conselho Executivo. 

A Presidente do Conselho da Comunidade Educativa, 

Paula Lage 


